
Câmara Muhicipal de Buritama
E*do d. São lhuk>

CNPJ   51.102.341/0001Ú9

EDIFicIO  VEREADOR   "ANTÔNIO  DE  ALMEIDA  FILHO"

OFICIO N° 10l/2S

meus protestos de elevada estima e distinta consideraçã

Buritama-SP, 20 de maio de 202S.

E". SENHOR:

Sirvo-me  do  presente  para  encaminhar  a Vossa  Excelência,  as  seguintes  MATÉRIAS
APROVADAS na Sessão  Ordinária desta Casa Legislativa realizada nesta segunda-ftira dia  19 de
nri de 2025:

AUTÓGRAFO I)E LEI N° 36/2S (ORIGINADO DO PROJETO DE I,EI N° 40/25) -
Autoria:  Poder  Executivo  Municipal,  que  dispõe  sobre  concessão  de  subvenção  soci.al  à  entidade
Associação  Animal  Quem  Ama  Protege,  abertura  de  Crédito  Adicional  Suplementar  no  valor  de
75.67o„Ãffi#TÍ;EÍÉ[2oL2Sà;##G##aRPRo,ETODELE]No4L®.
Autoria: Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especid no valor
de RS. 200.000,00 ao orçamento de 2025 aneração do PPA LDO para os fins que especifica, e dá outras
providências;

AUTÓGRAFO DE LEI N° 38/2S (ORIG"ADO DO PROJETO DE LEI N° 42/2S) -
Autoria: Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre autorização para permissão de uso sem qualquer
ômaMmc#i##ffiLLTU#*'(oEmmDODopROJETODELEIN°¢®-
Autoria:  Poder Executivo  Municipal, que autoriza a perrissão  de uso, de bem público municipal,  a
título precário, nem como a firmar contrato de parceria com o Clube dos Amigos de Buritama -C. AB.,
edáout"p:wi#üriiLFODELE[N040m(OR|G|NADODOPRO]ETODELEiNo44J2s)-

Autoria:  Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre abeiiura de Crédito Suplementar no vdor de
RS.  50.000,00 ao orçamento de 2025  àfteração do  PPA LDO para os fins  que especifica,  e dá outras

providências;
AUTÓGRAFo DE LEI No 41% (omGINADo Do pRo]ETo DE LEI No 45/25) -

Autoria.  Poder Executivo Municipal,  que dispõe sobre abertua de Crédito Adicional  Suplementar no
valor de RS.  1.000.000,00 ao orçamento de 2025 alteração do PPA LDO paia os fins que especifica, e
dá outras providências,

Sendo  só o que.se apresenta para o  momento,  aproveito  a oportunidade para rerieiü os

°DziTAS

PRESIDENTE

À SUA EXCELÊNCIA, 0 SENHOR
TIAGO LUIZ DE OLIVEIRA
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CÂMARA MUNICIPAL DE BURITAMA
Estsdo de São Paulo

CNPJ   51.102.341/0001-09

Edi.f}'cÍo Verecidor "Antonjo dc Almeídci fi[ho"

Home page:  www.buritama.sp.leg.br

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

PROCESSO N° 36/25
AUTÓGRAF0 DE LEI N° 36/2025
PROJET0 DE LEi N° 40/2025

Disposição:
Dispõe sobre concessão de subvenção social à entidade Associação Animal Quem Ama
Protege,   abertura   de   Crédito   Adicional   Suplementar   no   valor   de   75.670,00   ao
orçamento programa de 2025, e dá outras providêncías;

Tramitação:
1          Aceito como objeto de estudo em  l9.05.2025;
2          As comissões competentes exararam pareceres favoráveis em  l9.05.2025.
3         APROVADO.  em   la  e   ú]tima   discussão   e  votação  por  unanimidade  em
19.05.2025.

Redação Final:
Encaminhado para a SANÇÃO do senhor Prefeito Municipal em 20.05.2025.

Câmara  Municipal  de  Buritama,  Plenário  Vereador José  Otávio  de  Freitas,  aos  vinte
dias  do  mês  de  maio  de  dois  mil  e  vinte  e  cinco  (2025),  107  anos  da  Fundação  de
Burítama e 76 anos de Sua Emancipação Polítíca.

ÉZITAS
PRESIDENTE

Av. B®n®dlto Alv®® Rang®l,1600 -Contro -Fon®® (18) 3691-1216 / 36914182 / 3691.2247 -C. P. 66 -CEP 15290000 -Bur]qma -SP

E-mall:     ®amaTaburltama@torra.com.br    /    Socr®tarla®burltama.Sp.l®g.br

`     `       -...  `.`.  "..vEH



Câmara Muhicipal de Buritama
Es®dlo d. São I*uk>

CNPJ   51.102.341/0001J)9

EDIFicIO  VEREADOR   "ANTÕNIO  DE  ALMEIDA  FILHO"

AUTOGRAF0 DE LEI N° 36, DE 20 DE MAIO DE 2025.

``Dispõe  sobre  concessão  de  subvenção  social  à  entidade

Associação   Animal   Quem   Ama   Protege.   Abenura   de
crédito  adicíonaL sup[ementar ao orçamento  programa  de
202S, e da outras providências."

Eu,  ANTONIO  CARLOS  DE  FREITAS,  Presidente  da  Câmara
Municipal  de Buritama,  Estado  de  São Paulo,  usando  das atribuições  que
me são conferidas por lei, etc.

F  A  Ç  0      S  A  8  E  R      que  a  Câmara  Municipal  de  Buritama
APROVA a seguinte LEI:

Art.   1°  -  Fica  o  Executivo  Municipal  autorizado  a  conceder  no  exercício  de  2025,  a
seguinte subvenção, a ser aplicada em despesa de custeio da entidade abaixo relacionada:

a)           Associação Animal Quem Ama protege ............ R$ 75.670,00

Parágrafo  Único  -  A  despesa  autorizada  no  cap%/  deste  artigo,  correrão  por  conta  da
seguinte dotação do orçamento vigente:

02 - PODER EXECUTIVO
02.16 -Departamento Munícipa] de Agricu]tura e Meio Ambiente
3.3.50.43.06.01  -18.541.0045-2.051  -Subvenção Social .......... R$  75.670,00

Aii. 2° -Por se tratar de subvenção prevista no lnciso 1 do § 3° do artigo  12 da Lei 4.320 de
17  de  março  de  1964  e  considerando  os  fins  do  disposto  no  artigo  31,  incisos  1  e  H  da  Lei  n°
13.019/2014,  fica  autorizada  a  inexigibilidade  do  chamamento  público,  de  que  trata  referida  lei,
ante a singularidade do objeto da parceria e do público alvo por ela atendido,  e do fato de que as
metas somente podem ser atingidas pela Entidade beneficiária.

Parágrafo Único - A presente subvenção não dispensa as demais normas exigidas pela Lei
13.019 de 31  dejulho de 2014,  e suas alterações.

Art. 3° - Fica o Poder Executivo Municipal  autorizado a abrir na Contabilidade do Govemo
do Município de Buritama,  um crédito  suplementar,  ao orçamento programa de 2025,  nos temos
do  inciso  1  do  art.  41  da  lei  federal  n°  4.320/64,  no  valor  de  R$  75.670,00  (setenta  e  cinco  mil
seiscentos e setenta reais), para a seguinte dotação orçamentaria:

^v. B.n.dfto Al`n.. R-ng.i,1500 -O.iioio -Fon.. (18) 3e91-121e / 3egi4182 / 3®®i-2247 -C. P. ee -CEP 15290"0 -Emribm& -SP
Em.[l:   c.m.ribiirmmi®.m.com.br   /   .ec".hi®buritim...p.iq.br   /   cim.riburium.3®.m.com.br

Hom® P.g.:  ww\^/.buritama.sp.leg.br
`_     .   `      `           `..       T``.`:.hsEH



Câmara Ivlunicipal de Buritama
E- dks Sã® Fbuk>

CNPJ   51.102.341/0001J)9

EDIFÍCIO  VEREADOR   "ANTÕNIO   DE  ALMEIDA  FILHO"

02 - PODER EXECUTIVO
02.16 -Departamento Municipa] de Agricultura e Meio Ambiente
3.3.50.43-0618.541.0045-2.051  Subvenção social                                      R$ 75.670,00
Total do crédito suplementar.............................................R$ 75.670,00

proveniâníés4doe-APNabaLCAoêeÃftôriíâéridíoDàbeDnóTpá``ÕaEi;on.mvt:,::riesg75u.t;`jã#:§:::::Sao:
cinco  mil  seiscentos  e  setenta  reais),  confome  disposto  no  inciso  111  do  §  1°,  art.  43,  da  Lei
Federal n° 4. 320/64 da seguinte dotação orçamentária:

02 - PODER EXECUTIVO
02.16 -Departamento Municipal de Agricu].ura e Meio Ambiente
3.3.90.30.6l-Ol  l8.541.0045-2.05l  Material de consumo                     R$ 30.670,00
3.3.90.39.24-Ol  l8.54l.0045-2.0510utros serv.  P. Juridica                R$ 45.000,00
Tota] da Anu]ação ............................................„..............R$ 75.670,00

Art. 5° -0 demonstrativo do impacto orçamentário e financeiro de que trata o artigo  16 da
Lei  Complementar  n°  101/2000,  fica  dispensado  tendo  em  vista  tratar-se  de  despesas  custeadas
com recursos de ANULAÇÃO PARCIAL de dotações orçamentárias.

Art.  6° - Ficam incluídos e alterados os anexos do PPA e LD0 o programa de trabalho de
que se trata esta lei.

Art. 7° -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8 - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara  Municipal  de  Buritama,  Plenário  Vereador  José  Otávio  de  Freitas,  aos  ![Êp±ç
dias do mês de EÊÊg de dois  mil  e vinte e cinco (2025),  107 anos da Fundação  de Buritama e
76 anos de Sua Emancipação Política

ÉÉ"ITAS
PRESIDENTE

Av. Benedio Mo. Ft.iigel,1500 . C®noo -Fono. (10) 3691-1210 / 36914182 / 3eoliz2.7 -C. P. e® -CEP 15290" -Eliirbim -SP
E"il:   c.m.r.burmm.®.".c®m.br   /   .ün.tiili®btirit.m...p.Iu.br   /   c.m.nbumm.3®.m.com.l)r

Hom® Pag®:   \A/ww.buritama.sp.leg.br



Câmara Muhicipal de Buritama
Estatdo d. São Fbulo

CNPJ   51.102.341/000109

EDIFÍCIO  VEREADOR   "ANTÔNIO  DE  ALMEIDA  FILHO"

PROJETO DE ljEI N° 40/2S - Autoria: Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre concessão de
subvenção social à entidade Àggoclaçâo AJilmal Quem Am Protege, aberiura de Crédíto Ádicional

Suplementar no valor de 75.670.00 @o orçamento programa de 2025. e dá outras providênclas;

Aceito como objeto        deliberação

#t   Op¥:de
de    reftas

Comissão de Constituição, Justiça e
Redação

ussao e votação.

Requerimento n°  95/2025
Data.      19  /  05  /  2025

11
PROVADO UNANIME

REQUEIRO à V   Ex.  ,  depois de owido o douto Plenório, seja
8ubmetido a discussao e votaçao únicas,  em rqlm® do uraéncia

Affi   r    Lulzcunto
Vereador

APROVADO em 1. e Únioa dn;oussao

Íssão de Orçamento,
Contabilidade

à discus6ão o votaçao.  _19_/_05_/_25_

HíET: ±+Flfl+ri"         + o Carlo de Carvalho
Secretano

Comissão de Saúde,  Educação,  Cultura,
Lazer e Turismo

FAVoFtÁVEL à discussáo o votaçao.  _i9_/_05_/_25_
Proc.s.o N. 3®                       P.rec.r N. 2.

^v. B.n®db ^Iv-R.ng.l,1m -C.nn -Fo.i.. (i8) 3eo.-121® / Oe®i4i82 / Segi-22.7 -C. P. 6® -CEP IS290.OOO . Buritama -SP
Emill:    cimir.l)urltimQprri.com.D]   /   .«hmm®tiiirlt]mi..p.lu.br   /   cim.mbL]mma3®®m.com.br

Hom. Pag®:  www.buritama.sp.leg,br
'=   `11,Í..     =.   'i .éà  <.T=*=_`i...., t ..,.. :.



Governo do Município de Buritama
Paço Municipal "Nésio Cardoso"

CNPJ 44.435.121/0001-31

PRoúrETo i)E LEi No 40, DE i3 DE MAlo DE 2025.

"Dispõe sobre concessão de sulwenção social
à  entldade  Associação  Animal  Quem  Ama
Protege,    Abertura     de     crédito     adlclonal
suplementar   ao   orçamento   programa   de
2025, e da outras providências."

0  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  BURITAMA  f%  saber  que  a  Câmara.
Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art.  1°  - Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder no exercício
de  2025,  a  seguinte  subvenção,  a.  ser  aplicada  em  despesa  de  custeio  da
entidade abaixo relacionada:

a)        Associação Animal Quem Ama protege R$ 75.670,00

Parágrafo Únlco - A despesa autorizada no captt€ deste artigo, correrão
por conta da seguinte dotação do orçamento vigente:

02 - PODER EXECUTIV0
02.16 - Departamento Municlpal de Agricultura e Melo Ambiente
3.3.50.43.06.01  -18.541.0045-2.051 -Subvenção  Social .......... R$  75.670,00

Art. 2° - Por se tratar de subvenção prevista no lnciso 1 do § 3° do artigo
12  da L€i 4.320  de  17  de março  de  1964  e considerando  os fins do  disposto
no   artigo   31,   incisos   1   e   11   da   Lei   n°    13.019/2014,   fica   autorizada   a
inexigibilidade  do  chamamento  público,   de  que  trata  referida  lei,   ante  a
singularidade  do  objeto  da parceria e  do  público  alvo  por  ela atendido,  e  do
fato de que as metas somente podem ser atingidas pela Entidade beneficiária.

Parágrafo  Único   -  A  presente  subvenção  não  dispensa  as  demais
normas exigidas pela Lei  13.019 de 31  de julho de 2014, e suas alterações.

Art.   3°   -   F`ica   o   Poder   Executivo   Municipal   autorizado   a  abrir   na
Contabilidade    do    Governo    do    Município    de    Buritama,    um    crédito
suplementar,  ao orçamento programa de 2025,  nos termos do inciso 1 do art.
41  da lei federal n°  4.320/õ4,  no valor de  R$  75.670,00  (setenta e cinco  mil

Avenlda Frei Marcelo lvlaníIla, 700 -Fone / Fax (18) 3691-9200 -CEP 15290-000 -Buritama -SP



Governo do Muhicípio de Buritama
Paço Municipal "Nésio Cardoso"

CNPJ 44.435.121/0001-31

seiscentos e setenta reais), para a seguinte dotação orçamentaria:

02 - PODER EXECUTIVO
02.16 - Departamento Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
3.3.50.43-0618.541.0045-2.051  Subvenção social                                        R$ 75.670,00
Total do crédito suplementar ............................................. R$ 75.670,00

Art.  4°  -  Para  cobertura  do  credito  aberto  pelo  artigo  anterior,  serao
utilizados recursos provenientes de ANUI,AÇÃO PARCIAL DE DOTAçÕES, no
valor  de  R$  75.670,00  (setenta  e  cinco  mll  seiscentos e  setenta  reals),
conforme disposto no inciso 111 do §  1°, art.  43,  da Lei Federal n° 4.320/64 da
seguinte dotação orçamentária:

02 - PODER EXECUTIVO
02.16 - Departamento Munlclpal de Agricultura e Melo Ambiente3:3:38:33:2à:8i:8:5â::88âã:2:83!g:Le:sdsed=f3T3:gâicaãsãg..gz8,,88TotaldaAnulação............................................................R$75.670,00

j
Art.  5° - 0 demonstrativo do impacto orçamentário e financeiro de que §

trata  o  artigo  16  da  Lei  Complementar  n°  101/2000,  fica  dispensado  tendo ±
em   vista   tratar-se   de   despesas   custeadas   com   recursos   de   ANULAÇÃO
PARCIAL de dotações orçamentárias.

Art.   6°   -   F`icarn  incluídos  e   alterados  os  anexos  do   PPA  e   LDO   o
programa de trabalho de que se trata esta lei.

Art. 7° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Art. 8 - Ftevogam-se as disposições em contrário.



Goverho do Município de Buritama
Paço Municipal "Nésio Cardoso"

CNPJ 44.435.121/0001-31

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Submetemos  o  presente  projeto  que:     "Dispõe  sobre  concessão  de
subvenção   8oclal  à  entldade   Assoclação  Animal  Quein  Ama  Protege,
Abertura  de  crédlto  adiclonal  suplementar  ao  orçamento  programa  de
2025, e da outras provldências."

0  presente  projeto  visa  atender  solicitação  feita  através  do  Oricio  n°
01 /2025 (cópia em anexo) expedido pelo senhor Alexandre Roberto Gambera -
Presidente  da  Associaçã.o  Animal  Quem  Ama  Protege,   no  que  tangem  ao
pedido de liberação de recursos financeiros para ajudar no custeio da referida
Entidade, que demonstra os resultados positivos que já foram alcançados em
iniciativas  anteriores,  o  qual  vem  reforçando  sua  credibilidade  e  eficácia  em F
sua atuação.                                                                                                                               5_

'

Para tanto contamos com a deliberaçáo favorável de Vossa Excelência e g
Nobres Vereadores.

Atenciosamente,

Avenlda Frei Marcelo Manília, 700 -Fone / Fax (18) 3691-9200 -CEP 15290-000 -Buritama -SP
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ASSOCIAÇÃO ANIMAL QUEM AMA PROTEGE
CNPJ  27.797.318/0001-00

RUA GENERAL GLICÉRIO,  749,  CENTRO,  BURITAMA/SP
(18) 996781681

OFÍCIO NO 01/2025

Buritama/SP,  24 de abril  de  2025

Ao  Excelentíssimo Senhor
TIAGO LUIZ DE 0LIVEIRA
Prefeito  Municipal  de  Buritama
Av.  Frei  Marcelo  Manília,  700  -Centro
Buritama/SP  -CEP  15290-000

EEE=ÍELL=Ê+=HEm=hEEfiF[EEEEE
Excelentíssimo Senhor Prefeito,

A Associação Animal Quem Ama Protege,
entidade  regularmente  constituída  e  reconhecida  como  de
Utilidade  Pública  por  meio  da  Lei  Municipal  no  4.794/2022,
vem,   respeitosamente,   à   presença   de   Vossa   Excelência
apresentar  o  Plano  de  Trabalho  do  Projeto  "Amor  de
Quatro   Patas",    com    execução   prevista   de   iunho   a
gezembro de 202_5_, e solicitar a ljberação de recursos
públicos   no  valor  total   de   R$   75.670,00,   conforme
detalhamento orçamentário anexo.

Nosso      munjcípio      vivencja      um      cenário
preocupante  de  abandono  de  animais,  o  que  tem  gerado
riscos  significativos à  saúde  coletiva,  aumento  de  acidentes
urbanos e proliferação descontrolada de animais em situação
de rua.  Diante desse quadro,  propomos a atuação articulada
entre   o   Poder   Público   e   esta   entidade   para   enfrentar  o
problema  com  responsabilidade,  humanidade e eficiêncía.

}.Ê3



AM,B  BE

€'SSS€Tds
4 PPITpis

ASSOCIAÇÃO ANIMAL QUEM AMA PROTEGE
CNPJ  27.797.318/0001-00

RUA GENERAL GLICÉRIO,  749,  CENTRO,  BURITAMA/SP
(18) 996781681

0  projeto  ora  apresentado  contempla  ações
concretas    e    mensuráveis:    a±e»df.menfo    yeter/-ná_AJgL
r_ecolr\imento,  reabilitacão e  L.romocão de adocão de

edu_£a_iais de
DiÉriÉ_D°o:emce£ontd%,fnradEcsaDd%reen=teoE=.an_hamento

A  parceria  com  a  Associação  não  representa
apenas   o   cumprimento   de   um   dever   constitucional   do
Município   com   a   proteção   animal   e   saúde   pública,   mas
configura  investimento  direto  na  segurança,  no  bem-
estar    e    na    qualidade    de    vida    da    população
buritamense.   Os   resultados   positivos  já   alcançados   por
nossa ONG em iniciativas anteriores reforçam a credibilidade
e a  eficácia  de nossa atuação.

Cientes  da  sensibilidade  de Vossa  Excelência
às    causas    sociais    e    à    saúde    pública,    confiamos    no
acolhimento      do      presente      pleito,      reiterando      nosso
compromisso   com   a   transparência,   a   legalidade  e   a   boa
aplicação dos recursos públicos.

Na  expectativa  de  podermos  unir  forças  em
prol   de   uma   Buritama   mais  justa   e   protetora   dos   seus
animais e cidadãos,  renovamos protestos de elevada estima
e consideração.

(18)  99746-6350|ong4patasdeamor@outlook.com

`à:`6-2-



CÂMARA MUNICIPAL DE BURITAMA
Estado de São Paulo

CNPJ   51.102.341/0001-09

Edtftcio VeTeadoT "Antorio de Almeida Fitho"
Home Page:  www.buritama.sp.Ieg.br

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

PROCESSO N° 37/25
AUTÓGRAF0 DE LEI N° 37/2025
PROJET0 DE LEI N° 41/2025

Disposição
DÍspõe dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial no valor de RS. 200.000,00

de  2025  alteração do PPA LDO para os fins que  especifica,  e dá outrasao orçamento
providências;

Tramitação:
1          Aceitocomoobjetodeestudoem  l9.05.2025;
2          As comissões competentes exararam pareceres favoráveís em l9.05.2025.
3         APROVADO.  em   1"  e   última   discussão   e  votação  por  unanimidade  em
19.05.2025.

Redação Final:
Encaminhado para a SANÇÃO do senhor Prefeito Municipal em 20`05.2025.

Câmara  Municípal  de  Buritama,  Plenário  Vereador  José  Otávio  de  Freitas,  aos  vinte
dias  do  mês  de  maio  de  dois  mil  e  vínte  e  cinco  (2025),  107  anos  da  Fundação  de
Buitama e 76 anos de Sua Emancipação Política.

PRESIDENTE
EITAS

Av. Bon®djto Alv®8 Rang®l,1500 -Contno -FoneB (18) 3691-1216 / 3691-3182 / 3691-2247 -C. P. 66 -CEP 15290000 -Buriüma -S

E-mall:     camaral)urltama@t.rra.com.br    /    .®cr®tarla@burltama,sp.l®g.brE-....E-".flEH



Câmara Municipal de Buritama
Esaado dl. São F.aulo

CNPJ   51.102,341/0001Ú9

EDIFicIO  VEREADOR  "ANTÔNI0  DE  ALMEIDA  FILHO"

AUTÓGRAF0 DE LEI N° 41, DE 20 DE MAIO DE 2025.

"Dispõe sobre abertura  de crédito sup]ementar ao
orçamento de 2025 a]teração do PPA -LDO para os
fins que especifica e dá outras providencias".

Eu, ANTONIO CARLOS DE FREITAS, Presidente
da  Câmara  Municipal  de  Buitama,  Estado  de  São
Paulo,  usando  das  atribuições  que  me  são  conferidas

por lei' etc.
FAÇO    SABER    queacâmaraMunicipalde
Buitama APROVA a seguinte LEI:

tBe=t.Íd:..±.:c.r:.'dcii.oaàâ:4??:d?a..3e|çpfi?df::ni#:,r:ag2ao.iç#i:?oaí:o:goeàáRoasTe:31i%::E::
(um milhão de reais), para as seguintes dotações orçamentarias:

02 - PODER EXECUTIVO
02.04 - Departamento Municipal de Educação Básica
12 .361.0011 -2 .009

3.3.90.30.61-01-Material de Consumo
12.361.001-2.009

3.3.90.14.01Ul-Diárias-Civil
12 . 365 .0011 -2 .024

3 .3 .90.30.61 -01-Material de Consumo
12 .365 .0011 -2 .025
3.3.90.30.61-01-Material de Consumo

R$ 580.000,00

R$  15.000,00

R$  135.000,00

R$ 270.000,00

TOTAL D0 CREDITO SUPLEMENTAR ...........................   R$ 1.000.000,00

serãou4,#2a2doo;rpe=scoosbs#:n|`eon,:rsegl:toEkuêlÉgseôt3EabÁfioREeéoA#j€oÃõ,teari::i
apurado no exercício corrente, nos temos do disposto no íncíso 11 do  §  1°, c.c.  §  3°
do art. 43, da Lei Federal n° 4.320, de  17 de marçó de  1.964.

Av.Bmjb^mRm1500-Qmoo-Fm(18)3eo1-i2iô/3e®i4182/3e®i-22.7-C.P.ee-CEP15290"-Ebrftarna-SP
Em.ll:   c.m.r.burlt-m.ebm.coin.br   /   .ümm®burmm...p.Lq.br   /   c.mir.biim]m.3an®rT..com.I]r

Ilom. P.i.:  w`^í\^r.buritama.sp.leg.br



Câmara Muhicipal de Buritama
Ega* d. sã. pi"kl

CNPJ   51.102.341/0001-09

EDIFicIO  VEREADOR   "ANTÕNIO   DE  ALMEIDA  FILHO"

Art. 3° - Fícam incluídos, alterados e consolidados aos anexos do PPA - Plano
Plurianual  e   LDO   -  Lei   das  Diretrizes  orçamentárias  do  exercício  de  2025   o
programa de trabalho de que se trata esta lei.

Art. 4° -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Buritama, Plenário Vereador José Otávio de Freitas, aos !£in!Ê
dias  do mês  de !±±aig de dois mil e vinte  e cinco  (2025),  107  anos da Fundação de
Buitama e 76 anos de Sua Emancipação Política.

FREITAS

Av. Beidib ^hr- brd, 1 SOO - C®ntm -Fm- (18) 3eo1-121e / 3e914182 / 3e®1-2247 . C. P. 6e -CEP I S290" -Burbina -SP
Enall:   c.m.r.burmm.®.m.c®m.br   /   .ün.Iirliçburltim..p.lq.br   /   c.m.ribumim.3®®ri..com.br

Hom® Pag®:  www.buritama.sp.Ieg.br'   ...EL_.      E-



Câmara Muhicipal de Buritama
Esario de São Paub

CNPJ   51.102.341/0001Ú9

EDIFicIO  VEREADOR   "ANTÔNIO   DE  ALMEIDA  FILHO"

PROJETODELEIN°41/25-Autoria:PoderExecutlvoMunicipal,quedispõesobreabertui.ade
CréditoAdlcionalEspecialnovalordeRS.200.000,00aoorçamentode202SalteraçãodoPPALDO

para og fing que especifica, e dá outras pTovidências;

Av. Bon®dib ^Iv- Rmg.l, 1900 - C®ndo -
Emaíi:   c.m.i.burlt.m.Cprr..c®m.br   /   .®cm.rl.Obunqm...p.lq.br   /   cminbumm.3apm.Com.br

Hom. Pao®:  www.buritama.sp.leg.br

Ft-(1®)3eü-1216/3e®14182/ae®1-2247-c.p.6e-cEp1§zgoooo-Buribln--SP



Governo do Município de Buritama
Paço Municipal "Nésio Cardoso"

CNPJ 44.435.121/0001-31

PROúET0 DE LBI N° 41. I)E 15 DE MAIO DE 2025.

"I)ispõe    sobre    abertura    de    crédito    especlal    ao
orçamento de 2025 alteração do PPA -LDO para os flns
que especiflca e dá outras providencias".

0  PmFEITO  MUNICIPAL  DE  BURITAMA  faz  saber  que  a  Câmffa
Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art.  1°  -  F`ica aberto no orçamento  programa do  Governo  do  Município
de Buritama, um crédito adicional especial,  ao orçamento programa de 2025,
nos  termos  do  inciso  11  do  art.  41  da lei federal  n°  4.320/64,  no  valor  de  R$
200.000,00    (duzentos   mil   reais),    para   criação    das    seguintes   dotações
orçmentarias:

02 - PODER EXECUTIVO
02.01 -Gabinete do Prefelto e Órgãos de Conselho
04.122.0004-2.046
3.3.90.30.57-01-Material de Consumo -Juninão 2025
04.122.0004-2.046
3.3.90.39.76-01-Outros Serv. P. Jurídica -Juninão 2025

TOTAI, DO CRÉDITO ESPECIJU .......................................

R$  100.000'00

R$  100.000,00

R$ 200.000,00

serão#l.izod:spr=:u::::rip:::eà:e:rt::it:eei*eéàdssa3ebt:pAekÉmcti&Agàeg,ori
ser apurado no exercício corrente, nos termos do disposto no inciso 11 do §  1°,
c.c.  § 3° do art.  43, da Lei Federal n° 4.320, de  17 de março de  1.964.

Art.  3° - Ficam incluidos,  alterados e consolidados aos anexos do PPA -
Plano  Plurianual  e  LDO  -  L€i  da.s  Diretrizes  orçamentárias  do  exercício  de
2025 o programa de trabalho de que se trata esta lei.

Art.  4°  -  Esta lei  será regulamentada por decreto  no que couber,  pffa
instituir regras administrativas objetivando o seu cumprimento.

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Avenlda Frel Marcelo Manma, 700 -Fone / Fax (18) 3691-9200 -CEP 15290-000 -Burltama -SP



Governo do Município de Buritama
Paço Municipal "Nésio Cardoso"

CNPJ 44.435.121/0001-31

Art. 6° -Revogam-se as disposições em contrário.

Buritama, 15 de maio de 2025;  107 anos de Fundação e 76 anos de
Emanclpação Política.

Avenida Froi Marcelo Manílla, 700 -Fone / Fax (18) 3691-9200 -CEP 15290-000 -Buritama -SP



Governo do Município de Buritama
Paço Municipal "Nésio Cardoso"

CNPJ 44.435.121/0001-31

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Submetemos   o   presente   projeto   que:   "Dlspõe   sobre   abertura   de
crédlto  especlal  ao  orçamento  de  2025  alteração  do  PPA  -LDO  para  os
nns que especinca e dá outras providencias".

Considerando  a  solicitaçáo  feita  pela  Senhora  Presidente  do  Fundo
Social  de  Solidariedade,  sobre  ordenar  a  abertura.  de  dotação  orçamentária
para  suprir  despesas  com  a  realização  da  tradicional  F`esta  Juninão  2025
(cópia    anexa),     submetemos    o    presente    projeto    que    viabiliza    estes
procedimentos, para que providencias sejam tomadas posteriormente.

Para tanto contamos com a deliberação favorável de Vossa Exceléncia e
Nobres Vereadores.

Atenciosamente,

Avenlda Frol lvlarcelo Manília, 700 -Fone / Fax (18) 3691-9200 -CEP 15Z90-OOO -Buritama -SP
Emall : socrotarla@buritama,sp,gov.br



FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
Rua Marecha.  Deodoro,  775  -BURITÀML\-SP  CEP=  15.290-000

CNPJ  44.435.121/0001-31
FONE  (018)  3190-1281

R@mal  1123
E-MAIL:  fundosocial@bLirftama,sp.gov,br

Ao DeDartameDto Municipal de Orçameiito. FiiLanças e ContabíIídade

Com os respeitosos  cumprimentos, venho solicitar as providências legais a fim  de

ordenar a abertura de dotação orçamentária para as despesas específicas com o Juninão 2025, realizado

pelo Fundo Social de Solidariedade de Buritama, atinentes a material de consumo e outros  serviços de

terceiros pessoa jurid ica.

Aproveito a oportunidade para rmovar protestos de estima e consideração.

Buritama,  13 de maio de 2025.

FERNANDA cRlsTTNA NElvocK slMONAmo
Presidente do Fundo Social de Solidariedade de Buritama

AO ILMO SENHOR
JOSÉ LUIZ FIGUEIRA SILVEIRA
DIRETOR D0 DEPARTAMENTO MUNICIPAL I)E 0RÇAMENTO, FINANÇAS E
CONTABILIDADE
BURITAMA -SÃO PAULO

E::-`-.-----:       e..       =    .=        ..=`=.E-   --`=`:.=-=

Procosso: 2133/2025 ±nfl i



CÂMARA MUNICIPAL DE BURITAMA
Estado de São Paulo

CNPJ   51.102.341/0001-09

Edtfícto VereadoT "Antonio de Almeida FiL:ho"
Home Page:  www.buritama,sp.Ieg.br

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

PROCESSO N° 38/25
AUTÓGRAF0 DE LEI N° 38/202S
PROJET0 DE LEI N° 42/2025

DÍsposição:
Díspõe sobre autorização para permíssão de uso sem qualquer ônus a Municípalidade, e
dá outras providências;

Tramitação:
1          Aceitocomoobjetodeestudoem l9.05.2025;
2         As comissões competentes exararam pareceres favoráveis em  l9.05.2025.
3         APROVADO.  em   la  e   última   discussão   e  votação  por  unanimidade  em
19.05.2025.

Redação Final:
Encaminhado para a SANÇÃO do senhor Prefeito Munícípal em 20.05.2025.

Câmara Munícípal  de  Buítaina,  Plenário  Vereador José  Otávio  de  Freítas,  aos  vinte
dias  do  mês  de  maio  de  dois  mil  e  vínte  e  cinco  (2025),  107  anos  da  Fundação  de
Buritama e 76 anos de Sua Emancipação Política.

ffLOÉãE[TAs
PRESIDENTE

Av.  B®n®dlto Alv®s Rang®l,1500 -C®ntno -Fon®8 (18) 3691-1216 / 3e91-3182 / 3691-2247 -C. P. 66 -CEP 152ÔOJ)OO -Biiritama -SP

E-mall:     camaraburltama@torra.com.br    /    ®ocrotarla@l)urltama.sp.log.br

',...L.....



Câmara Muhicipal de Buritama
Estado de São F.auk>

CNPJ   51.102.341/0001Ú9

EDIFicIO  VEREADOR  "ANTÔNIO  DE  ALMEIDA  FILHO"

AUTÓGRAF0 DE LEI N° 40, DE 20 DE MAIO DE 2025.

"Dispõe  sobre abertura de crédito suplementar ao orçamento  de 2025

a]teração   do   PPA   -LDO   para   os   rins   que  especirica   e   dá   outras
providencias".

Eu,  ANTONIO  CARLOS  I)E  FREITAS,  Presidente  da  Câmara
Municipal  de Buritama,  Estado  de  São Paulo,  usando  das atribuições  que
me são conferidas por lei, etc.

F  A  Ç  0      S  A  8  E  R      que  a  Câmara  Municipal  de  Buritama
APROVA a seguinte LEI.

Art.  1°  - Fica aberto no orçamento programa do Govemo  do Município de Buritama,  um
crédito  suplementar,  ao  orçamento  programa  de  2025,  nos  temos  do  inciso  1  do  art.  41  da  lei
federal  n°  4.320/64,  no  valor  de  R$  50.000,00  (cinquenta  mil  reais),  para  as  seguintes  dotações
orçamentarias:

02 - PODER EXECUTIVO
02.04 - Departamento Municipa] de Educação Básica
3.3.90.30.65-0512.36l.0011-2.009 Material de consumo Qese              R$ 40.000,00
3.3.90.30.65-0512.365.0011-2.025 Material de consumo Qese              R$  10.000,00

TOTAL DO CRÉDIT0 SUPLEMENTAR .................................. R$ 50.000,00

p..veniâníés2od:PÃríuciieéàrôd:Acàeé`ÉLabeDftfpÉ`ôT¥àgôE¥en;o.r,vS:,r:.o:t:lizígos5ó%:5:gô
(cínquenta mil reais),  conforme disposto no inciso 111 do §  1°,  art.  43,  da Lei Federal n° 4.320/64
das seguintes dotações orçamentárias:

02 - PODER EXECUTIVO
02.04 -Departamento Municipal de Educação Básica
3.3.90.39.26-0512.361.0011-2.009 0utros Serv.  Terceiros P.  J Qese    R$  10.000,00
3.3.90.30.65-0512.365.0011-2.024 Material de consumo Qese                R$ 40.000,00

TOTAI, DA ANULAÇAO.........................................................R$ 50.000,00

Av.Benedp^Iv®Rüd,1500-Centro-Fawm(18)3eo1-121®/30914182/369iiz2.7-C.P.66-CEP1529om-Burbm-SF.
Emall:   c.miiiburhm.Qt.m.com.br   /   .«n.¢ih®bumm...p.lü.br   /   c.m.nbiimm.3®®ir..com.br

Hom® P.o.:  www,buritama.sp.leg.br



Câmara Municipal de Buritama
Esteido * São Paulo

CNPJ   51.102.341/0001Ú9

EDIFicIO  VEREADOR   "ANTÕNIO  DE  ALMEIDA  FILHO"

Ari. 3° -0 demonstrativo do impacto orçamentário e financeiro de que trata o artigo  16 da
Lei  Complementar  n°  101/2000,  fica  dispensado  tendo  em  vista  tratar-se  de  despesas  custeadas
com recursos de ANULAÇÃO PARCIAL de dotações orçamentárias.

Aii. 4° - Ficam incluídos,  alterados e consolidados aos anexos do PPA -Plano Plurianual  e
LDO  -  Lei  das  Diretrizes  orçamentárias  do  exercício  de  2025  o  programa  de  trabalho  de  que  se
trata esta lei.

Art. 5° -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal  de Buritama,  Plenário  Vereador José  Otávio  de Freitas,  aos !!iE±Ê dias  do
mês de pÉ de dois mil e vinte e cinco (2025),  107 anos da Fundação de Buritama e 76 anos
de Sua Emancipação Política.

Éríí`-|-o>#|à-|
PRESIDENTE

ITAS

Av. Bmdib ^hí-R.rio.l,1500 -C.nti® -Foii-(18) 3eo1-121e / aegi4182 / 3e®1-2247 -C. P. 6e -CEP IS290000 -Buritarm -SP
Em.ll:   c.m.ribumim®.m.com.t]i   /   ..cimrl.Otiiirmm...p.l.g.br   /   c.m.raburitama3eprra.com.br

Hom® P.g®:  www.burjtama.sp.leg.br
•.                                                                -'...                          *:                                                  _



Câmara Municipal de Buritama
E~ dk> São Fmk>

CNPJ   51.102.341/0001-09

EDIFicIO  VEREADOR   "ANTÔNIO  DE  ALMEIDA  FILHO"

PROJET0 I)E LEI N° 42/25 - Autoria: Poder Eiecutivo Munlcipal, que dispõe sobre autorização i]ara

petmissão de uso sem qua]quer ôtius a Municipalidade, e dá outras providêbcias:

^v.Ebdb^IvceRangd.1900-C®ntro-ForB(18)3eo1-121e/3e914182/3eq-2247-C.P.Ôe-CEF.15290.000-Buihm.-SP
Emil:   c.marabummetm.¢®m.br   /   .«mrl.ebumm..p.lq.br   /   cim.mbumm.3aprr..com.br

Hom® Pag®:  www.buritama.sp.leg.br

.`„..í:``  ,  `m  `  ;.`  :    ```,F    ..,`   9ãT   ``=    ,É  `àà   <+  utí=  ```L`   _`  ..



Governo do Município de Buritama
Paço Municipal "Nésio Cardoso"

CNPJ 44.435.121/0001-31

PROJETO DE I,EI N° 42, DE 15 DE MAIO DE 2025.
"Dispõe sobre autorização para permissão de uso  sem qualquer õnus a

Municipalidade, e dá outras providéncias".

0  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  BURITAMA  faz  saber  que  a  Câmara
Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art.   1°  -  F`ica  o  Executivo  Municipal  autorizado,  como  permissã.o  de
uso, a utilizar-se sem qualquer ônus ao Município, um imóvel de terceiro para
servir   de   garagem   ao   ar   livre   para   os   veiculos   da   frota   municipal   da
Municipalidade, pertencente ao Departamento Municipal de Saúde - Unidade
Básica de Saúde Jaime Pinto Cunha.

§  1°  - Referido imóvel pertence ao Senhor Elias Alves Ribeiro,  residente
e    domiciliado    a   Rua    Nove    de   Julho,    n°    188   -    Sul,    da   cidade    de
Pederneiras/SP.

§   2°   -   0-imóvel   matriculado   sob   o   n°   22.212,   ora   permitido   sua
utilização pela Municipalidade, está localizado a Rua Joaquim Pereira Rosa n°
877,   e   tem  área  territorial   de   330m2,   conforme   constatado   no   Cadastro
lmobiliário F`iscal.

Art. 2° -A autorização de que trata esta lei, será até 31 de dezembro de
2028, prorrogável por periodo indeterminado, a critério de ambas as partes.

Art. 3° - Caso haja interesse por parte do proprietário em rever a área, o
mesmo  deverá  oficializar  o  Município,  com  antecedência  de  30  (trinta)  dias
uteis, para que proceda a revogação da presente autorizaçã.o.

Parágrafo Único - As despesas decorrentes com a presente lei, correrão
por    conta    de    dotações    próprias    consignadas    no    orçamento    vigente,
suplementadas   se   necessário,   ficando   autorizado   o   Município   a   efetuar
eventual adequação no calçamento, objetivando-se a entrada dos veículos.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário.

Avenida Frei Marcelo Manília, 700 -Fone / Fax (18) 3691-9200 -CEP 15290-000 -Buritama -SP



Governo do Município de Buritama
Paço Municipal "Nésio Cardoso"

CNPJ 44.435.121/0001-31

Buritama,  15 de maio de 2025;  107 anos de Fundação e 76 anos de
Emancipação Política.

Avenida Frei Maroelo Manília, 700 -Fone / Fax (18) 3691-9200 -CEP 15290-000 -Buritama -SP



Governo do Município de Buritama
Paço Municipal "Nésio Cardoso"

CNPJ 44.435.121/0001-31

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Submetemos  o  presente  projeto  que:  "Dispõe  sobre  autorização  para
utilizar gratuitamente de imóvel de terceiro, e dá outras providências".

Considerando  que  se  encontra  instalado  junto  a  Unidade  Básica  de
Saúde Jaime Pinto Cunha, o Pronto Atendimento Municipal, que aumentou o
fl"o   de  veículos  nas   proximidades  daquele  prédio,   e   tendo   em  vista  a   -
intenção  feita  pelo  Senhor  Elias  Alves  Ribeiro,  no  que  tange  a  autorização
para  utilizar-se  daquele  local  inativo  para  acolher  esta  demanda  (cópia  em
anexo  para  conhecimento).  Solicitamos  de  Vossa  Excelência  e  Nobres  Edis,
aprovação do presente projeto que visa este benericio.

Para tanto contamos com a deliberação favorável de Vossa Excelência
Nobres Vereadores.

Atenciosamente,

Avenida Frei Marcelo Manília, 700 -Fone / Fax (18) 3691 -9200 -CEP 15290-000 -Buritama -SP





cÂMAm MUNicipAL DE BURiTAMA
Estado de São Paulo

CNPJ   51.102.341/0001-09

Edificio Vereador "Antonio de Atmeida Fil,ho"
Home Page:  www.buritama.sp.leg.br

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

PROCESS0 N° 39/25
AUTÓGRAF0 DE LEI N° 39/2025
PROJETO DE LEI N° 43/2025

Disposição:
Que  autoriza  a  permissão  de  uso,  de  bem  público  municipal,  a  título  precário,  nem
como a fimar contrato de parceria com o Clube dos Amigos de Burítama -C.A.B., e dá
outras providências;

Tramitação:
1          Aceitocomoobjetodeestudoem  l9.05.2025;
2         As comissôes competentes exararam pareceres favoráveis em l9.05.2025.
3         APROVADO.  em   la   e   última   discussão   e   votação   por   gxl(nove   votos
favoráveis a iim voto contrario) em  19.05.2025.

Redação Final:
Encaminliado para a SANÇÃO do senhor Prefeíto Municípal em 20.05.2025.

Câmara Miinicipal  de  Buritama,  Plenário  Vereador José  Otávio  de  Freitas,  aos  vinte
das  do  mês  de  maio  de  dois  míl  e  vinte  e  cinco  (2025),  107  anos  da  Fúndação  de   .d
Buritama e 76 anos de Sua Emancipação Política.

ONIO CARLOS DE FREITAS
PRESIDENTE

Av. Ben®dlto Alv®8 Rangel,1600 -C®ntr® -Fono® (18) 3691.1216 / 3891-31Ô2 / 3691-2247 -C. P. 8e -CEP 15290000 -Buritama . SP

E-mall:     camaraburltama@t®rra.com.br    /    socr®tarla@burltama.sp.l®g.br

'=       ,                   .           .``= -.... ``i.       i.i_i.      `:.:``.



Câmara Municipal de Buritama
E~ db Sáo Plaulo

CNPJ   51.102,341/0001J)9

EDIFicIO  VEREADOR  "ANTÕNIO  DE  ALMEIDA  FILHO"

AUTÓGFAF0 DE LEI N° 39, DE 20 DE MAIO DE 2025.

"Autoriza  a  permissão  de  uso,  de  bem  público

municipal, a título precário, bem como a firmar
contrato de parceria com o Clube dos Amigos de
Buritama - C.A.B., e dá outras providências."

Eu,    ANTONI0     CARLOS     DE     FREITAS,
Presidente   da   Câmara   Municipal   de   Buitama,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que me
são conferidas por lei, etc.
F A Ç 0   S A 8 E R   que a Câmara Municipal de
Buritama APROVA a seguinte LEI:

Aii. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a pemitir, a título precário,
o  uso  das  dependências  do  Recinto  de  Exposições  e  Festa  do  Peão  Boiadeiro
"Odilon Ferreira de Almeida",  sito  a Rua Alípio Pocaia esquina com  a Estrada

Vicinal  José  Teixeira de  Almeida,  deste Município  de  Buitama,  ao  Clube  dos
AmigosdeBuritama-C.A.B.,inscritonoCNPJn°60.862.057/0001-21.

ParágrafoÚnico-Apemissãodequetratao"caput"desteartigovigorará
04  (quatro) meses que antecedem a festa, até  30  de  setembro  de  cada exercício,
podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Administração.

Art.  2°  - Fica  a perinissionária responsável  por todo  e  qualquer dano  que
porventura oconer em virtude de eventos realizados no referído recinto, bem como,
devolver  o  próprio  munícipal  limpo  e  conservado  nas  mesmas  condições  que  o
receber.

Art. 3° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municípal, também autorizado a
fimar termo de contrato de parceria com a referido clube, para fins de realização
da  Festa  do   Peão   Boíadeiro   do   Município   de  Buritama,   que   faz  parte   da
comemoração do dia da Emancipação Política de Buritama.

Enail:   cam.r.bumam.®.mi.com.bi   /   .ün.t-rl.eburit.m...p.l.o.br   /   c.h-r.büriüh.3®.ni.Com.br
Hom® Pao®:  www.buritama.sp.leg.br



Câmara Municipal de Buritama
Es" dk3 São P.uk.

CNPJ   51.102.341/000109

EDIFicIO  VEREADOR   "ANTÕNIO  DE  ALMEIDA  FILHO"

Art.  4° - As despesas decorrentes com a presente lei correrão por conta de
dotaçõesprópríasconsignadasnoorçamentovigente,suplementadassenecessário,
por Decreto do Poder Executivo Municipal.

Art. S° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, autorizando-se o
PoderExecutivoMunicipalaregulamentarporDecretotodososefeitosdapresente
Lei.

Art.  6°  Revogam-se  as  disposições  em  contrário,  em  especial  todas  Leis
anteriores   que   versavam   sobre   o   evento,   inclusive   as   Leis   Munícipais   n°
4.248/2016, 4.372/2017 e 4.858/2023.

Câmara Municipal  de  Buritama,  Plenário  Vereador José  Otávio  de  Freitas,  aos

¥±±±±idiasdomêsdeEÉdedoismilevinteecinco(2025),107anosdaFundação
de Buritama e 76 anos de Sua Emancipação Política.

é?
OS DE FREITAS

PRESIDENTE

^v. B®iiedito ^lvü Rangel.1SOO -Centno -Fon®® (18) 3691.1216 / 30914182 / 3e91Z.7 -C. P. 6e -CEP 15290000 -Buritam -SP
Em.ll:    c.m.raburi.imi®.m.c®m.br   /   .ürmrl.ebiirltimi..p.l...br   /   c.m&raburitam®3et®m.com.br

Hom® Pao®:  www.buritama.sp.leg.br
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Câmara Muhicipal de Buritama
E~ db Sã® Pe"h

CNPJ   51.102.341/0001J)9

EDIFicIO  VEREADOR  "ANTÕNIO  DE  ALMEIDA  FILHO"

PROPOSTADEEMENDAN°01/2S-Auwri"Edillúde,quealteraaredaçãodomrágrafoúnicodo
Artigo 3° do Projeto de l.ei t.° 43/2S"

Av. Benedib ^lv® Rangel,1eoo -Cenb -F«m (18) 3691-1218 / 3e®1Ú182 / Se®1-2247 -C. P. 6® -CEF.15290m -Ihrbm -SP
Email:    e.m.r.burmmiGb.m.c®m.br   /   .ecrstimebiiritama..p.lü.br   /   cimarabüritima3®®m.c®m.t)r

Hom® Pag®:  www.buritama.sp.leg.br



Câmara Municipal de Buritama
EsaHh db SâN. Fbulo

CNpj   51.102.341/Ooolm9

EDIFÍCIO  VEREADOR  "ANTÕNIO  DE  ALMEIDA  FILHO"

PROPOSTADEEMENDAN°01-DE19DEMAI0DE2025

"AlteraaredaçãodoParágrafttúnicodoArtigo3°doProjetodeLein°43/25".

Art1°-0Parágrafoúnicodo/ffigo3°doProjetodeLein°43/25,passavigorar

com a seguinte redação:

ARTIGo 3o...

"Parágrafoúnico-Comaparceriatratadanocaput,oMunicípioarcarácom

osgastosnosdiasemqueasbilhetei.iasforemabertasàpopulação,desdequeosgastos

nãoultrapasseinovalordeRS.1.000.000,00(Hummilhãodereais)".

Art2°-EstaEmendaentiaemvigornadatadesuapublicação.

Art. 3° -Revogam-se as disposições em contrário.

Av. Benedfto ^lvd R.hoei. i 500 - Ceiioti - Forie. (18) 3eo1-121C / 3e®1el82 / 3691 -22.7 - C. P. ee -CEFi 1 S290000 - E)urítama - SP
E"ll:   cam.ribLirlt.m.eprr..com.bi   /   .üm.rl.ebiirltim..p.lq.br   /   c.mribuimh`&3®m.cori..br

Hom® Pag®:  www.buritama.sp.leg.br
'             t-=       `             `            `           TEF)=---              `i.    .      iii            n=.-T   -                    u:-``           `             ,
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Câmara Municipal de Buritama
Esbdb db São Pauk.

CNPJ   51.102.341/000109

EDIFicIO  VEREADOR   `.ANTÕNIO   DE  ALMEIDA  FILHO"

PROJETODELEIN°43/25-Autoria:PoderEiecutivoMunicipal,queautorizaapemlssãodeugqde
bcmpúbllcomunicipaLatítulopi'ecário,nemcomoafirmarconti.atodeparceriacomoClubedos

AmigosdeBuritama-C.A.B.,edáoiitraspiwldênciafi

Comissão de obras e Serviços Públicos
FAVOFiÁVEL à discussão ® Votaçao.  _19_;_05_Í_25_

ProcessoN   3®                                  ®03 `-,.-_

onio               e oltveim Junior

A,nE,o€,n:o.:o,de¥,dent;Íheé£®n:eBnto

L/

^v. Benedito ^hí® bng®I,1500 -Centp -Fori.s (18) 3e91-121® / ®e®14182 / 3e®i.2247 -C. Ft. ee -CEP 152®OOOO -Burfbim -SP
Emall:   c.m.i.burltim.®.m.com.br   /   .«mirl.eburlt.m...p.lq.br   /   cim.i.buritim.3®.n..com.br

Hom® Pag.:  www.buritama.sp.leg.br
-                        .                    .`-i.                      ..                          __     -                     .



Governo do Município de Buritama
Paço lvlunicipal ``Nésio Cardoso"

CNPJ. 44.435.121/0001-31

pRoúE'ro DE LEI No 43, DE 16 DE MAlo DE 2o25.

"Autoriza  a  permissão   de   uso,   de   bem  público   municipal,   a  título

precário, bem como a fimar contrato de parceria com o Clube dos Amigos de
Buritama -C.A.B., e dá outras providências."

0  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  BURITAMA  faz  saber  que  a  Câmara
Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art.   1°  -  F`ica  o  Executivo  Municipal  autorizado  a  permitir,  a  titulo
precário,  o  uso  das  dependéncias  do  Recinto  de  Exposições  e  Festa  do  Peão
Boiadeiro "Odilon Ferreira de Almeida", sito a Rua Alípio Pocaia esquina com a
Estrada Vicinal  José  Teixeira  de  Almeida,  deste  Município  de  Buritama,  ao
Clube dos Amigos de Buritama -C.A.B., inscrito no CNPJ n° 60.862.057/0001-
21.

Parágrafo  Único  -  A  permissão  de  que  trata  o  "caput"  deste  artigo
vigorará 04 (quatro) meses que antecedem a festa, até 30 de setembro de cada
exercicio,    podendo    ser    prorrogado    por    igual    período,    a    critério    da
Administração.

J". 2° - Fica a permissionária responsável por todo e qualquer dano que
porventura ocorrer em virtude  de eventos realizados no  referido recinto,  bem
como, devolver o próprio municipal 1impo e conserva.do nas mesmas condições
que o receber.

Art. 3° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, também autorizado
a  firmar  termo  de  contrato  de  parceria  com  a  referido  clube,  para  fins  de
realização da Festa do Peão Boiadeiro do Município de Buritama, que faz parte
da comemoração do dia da Emancipação Politica de Buritama.

Parágrafo Único - Com a parceria tratada no caput, o Município arcará
corn os gastos nos dias em que as bilheterias forem abertas à populaçáo.

Art. 4° - As despesas decorrentes com a presente lei correrão por conta
de  dotações  próprias  consignadas  no  orçamento  vigente,  suplementadas  se
necessário, por Decreto do Poder Executivo Municipal.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, autorizando-
se o Poder Executivo Municipal a regulamentar por Decreto todos os efeitos da
presente I£i.

Avenida Froi  Marcelo  Manilia,  n°. 700 -Bairro Centro . CEP 15.290-000 .  Buíitama -SP.

Fone (18) 3691-9200 -3691.1380 e.mail: ti@buritama.sp.gov.br •'1,
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Governo do Município de Buritama
Paço Ivlunicipal ``Nésio Cardoso"

CNPJ. 44.435.121/0001-31

Art.  6a Revogam-se as disposições em contrário,  em especial todas Leis
anteriores  que  versavam   sobre  o  evento,   inclusive  as  Leis  Municipais  n°
4.248/2016, 4.372/2017 e 4.858/2023.

dação e 76 anos de

Avenida Frei  Marcelo Manma,  n°.  700 -Bairro Centro -CEP 15.290-000 -Bumama -SP.

Fone (18) 3691 -9200 -3691 -1380 e.mail: ti@buritama.sp.gov.br
''

í`,'úlí'l`,.:,S
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Governo do lvlunieípio de Buritama
Paço Ivlunicipal Í`Nésio Cardoso"

CNPJ. 44.435.121/0001-31

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Ementa:
"Autoriza  a  permissão  de  uso,  de  bem  público  municipal,  a  título

precário, bem como a firmar contrato de parceria com o Clube dos Amigos de
Buritama -C.A.B., e dá outras providências."

0  presente  projeto  visa  autorizar  a  cessão  de  uso  de  espaço  fisico
adequado  (Recinto  de  Exposições  e  Festa  do  Peão  Boiadeiro)  para  o  referid8
Clube que irá realizar a festa do peão boiadeiro de Buritama, festa esta que e
consideradatradicionaletrazumpúblicoconsideráveldetodaregiãoinclusive,
divulgandoaindamaisnossopotencialturistico,hajavistaquehojesomosMIT
-MunicipiodelnteresseTuristicoedesejamosalcançaratãosonhadaestância
turística.

Vale  lembrar  que  também  se  faz  necessária  a  autorização  de  firmar
contrato de pa.rceria com referido clube, em conformidade com a Lei Orgânica
do Município.

Certos  de  contar  com  a  deliberação  favorável  de  Vossa  Excelência,  e
Nobres    Edis,    aguardamos    para    que    possamos    proceder   com    demais
providências.

Avonida  Frei  Marcolo  Manilia,  n..  700 -Balrro Contro . CEP 15.290-000 .  Buritama . SP.

Fone (18) 3691-9200 -3691-1380 e-mail; ti@buritama.sp.gov.br
'

(`,]'E'lv.:,S
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CÂMARA MUNICIPAL DE BURITAMA
Estado de São Paulo

CNPJ  51.102.341/0001-09

Edtfício Vereador "Antorio de Almeida Fítho"
Home Page:  www.buritama.sp.leg.br

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

PROCESSO N° 40/25
AUTÓGRAFO DE LEI N° 40/2025
PROJETO DE LEI N° 44/202S

Disposíção:
Que  dispõe  sobre  abertura  de  Crédito  Suplementar  no  va]or  de  RS.   50.000,00  ao
orçamento  de  2025  alteração  do  PPA  LDO  para  os  fins  que  especifica,  e  dá  outras
provídências;

Tramitação:
1          Aeeitocomoobjetodeestudoem  l9.05.2025;
2          As comissões competentes exararam pareceres favoráveis em l9.05.2025.
3         APROVADO   em   la  e   última   díscussão   e  votação  por  unanimidade  em
19.05.2025.

Redação Final:
Encaminhado para a SANÇÃO do senhor Prefejto Mimicípal em 20.05.2025.

Câmara Municipal  de  Buritama,  Plenário  Vereador  José  Otávio  de  Freitas,  aos  vinte
dias  do  mês  de  maio  de  dois  mil  e  vinte  e  cinco  (2025),  107  anos  da  Fundação  de
Buritama e 76 anos de Sua Emancipação Política.

ffáffRÉE FREITAS
PRESIDENTE

Av. Ben®dFto Alv®. Rang®l,1600 -C®mo -Fon®® (18) 3691.1216 / 3e91-3182 / 3891-2247 -C. P. 66 -CEP 15290000 -Buritam. -SP

E-ma[l:     camaraburitama@t®rra.coh.br    /    8®crotarla®bLirltama.sp.Iog.br

`     „   .` .... dEH



Câmara Muhicipal de Buritama
Ebati dkE Sã® Paulo

CNPJ   51.102.341/0001JO9

EDIFÍCIO  VEREADOR  "ANTÕNIO  DE  ALMEIDA  FILHO"

AUTÓGRAFO DE LEI N° 38, DE 20 DE MAIO DE 2025.
"Disi)õe sobre autorização para permissão de uso sem qualquer

ônus a Municipalidade, e dá outras providências".

Eu,  ANTONIO  CARLOS  DE  FREITAS,  Presidente  da  Câmara
Municipal    de    Buritama,    Estado    de    São    Paulo,    usando    das
atnbuições que me são conferidas por lei, etc.
F  A  Ç  0     S  A 8  E  R     que  a Câmara Mumcipal  de  Buritama
APROVA a seguinte LEI:

Aii. 1° -Fica o Executivo Municipal autorizado, como permissão de uso, a utilizar-se sem qualquer
ônus  ao  Muicípio,  un  imóvel  de  terceiro  para  servir  de  garagem  ao  ar  livre  para os  veículos  da  fi-ota
municipal da Municipalidade, pertencente ao Departamento Municipal de Saúde - Unidade Básica de Saúde
Jaime Pinto Cunha.

§ 1° - Referido imóvel pertence ao Senhor Elias Alve§ mbeiro, residente e domiciliado a Rua Nove
de Julho, n°  188 -Sul, da cidade de Pedemeira§/SP.

§ 2° -0 imóvel matriculado sob o n° 22.212, ora pemitido sua utilização pela Municipalidade, está
localizado  a  Rua  Joaquim  Pereira  Rosa n°  877,  e  tem  área territorial  de  330m2,  confome  constatado  no
Cadastro lmobiliário Fiscal.

Art.  2°  -A autorização  de  que trata esta  lei,  será até  31  de  dezembro  de  2028,  prorrogável  por
período indeteminado-, a critério de ambas as partes.

Art. 3° - Caso haja interesse por parte do proprietário em rever a área, o mesmo deverá oficializar o
Município,   com  antecedência  de   30   (trinta)   dias  uteis,   para  que  p":eda  a  revogação   da   presente
autorização.

Parágmfo  Único  -  As  despesas  decorrentes  com  a  presente  lei,  correrão  por  conta  de  dotações
próprias consignadas no orçamento vigente, §uplementadas se necessário, ficando autorizado o Município a
efttuar eventual adequação no calçamento, objetivando-se a entrada dos veículos.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° -Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal  de  Buritama,  Plenário  Vereador José  Otávio de  Freita§,  aos vJ]JnÊ dias  do
mês de E£ig de dois mil e vinte e cinco
Emancipação Política.

7¥Fmü¢deBun-e76mosdesua

TO CARLOS DE FREITAS
PRESIDENTE

Av.bidb^rmRaid.1500-C®rioo-Fqm(1e)3egi-i21Ô/3egi4182/3egi"7-C.P.ü-CEP1529o"-bhm-SP
Email:   c.m.raburlt.m.et.rr..c®m.br   /   .e¢n.t.mel]urlt.m...p.lq.br   /   c.mr.bumm.3®®m.com.l)r

Hom® Pao®:  www.buritama.sp.leg.br
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Câmara Municipal de Buritama
Esbb dk. Sâ® Pauk>

CNPJ   51.102.341/OO01J)9

EDIFÍCIO  VEREADOR   ``ANTÔNIO   DE  ALMEIDA  FILHO"

PROJETO DE LEI N° 44/25 - Autoria: I'oder Executivo Municipal, que di§põe sobre abertura de
CrédibSuplementarnovalordeRS.50.000,00aoorçanentode2025alteraçãodoPPAIDOparaos

fins que especirica, e dá outras providências;

Av. bn®dib ^Iv® Ranoel, 1500 - C€ntro - Foii®. (18) 3eü-121e / Oe®14182 / 36®1 -22.7 -C. P. 6e - CEP 15290.000 -Bt.Tltama - SP
E-mall:    c®maTaburltam.epm.com.br   /   ..cm.h.ebudqm...p.lü.br   /   c.m.nburftama3®orr®,c®m.l)r

Hom. Pao®:  www.buritama.sp.leg.br
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Governo do Município de Buritama
Paço Municipal "Nésio Cardoso"

CNPJ 44.435.121/0001-31

PROúETO DE LEI N® 44, DE 16 DE MAIO I)E 2025.

"Dispõe   sobre   abertura   de   crédito   suplementar   ao
orçamento de 2025 alteração do PPA -LDO para os flns
que especifica e dá outras providencias".

0  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  BURITAMA  faz  saber  que  a  Câmara
Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte I£i.

Art.  1°  -  F`ica aberto no  orçamento programa do Governo  do  Municipio
de Buritama,  um crédito  suplementar,  ao orçamento  programa de 2025,  nos
termos  do  inciso  1  do  art.  41   da  lei  federal  n°  4.320/64,   no  valor  de  R$
50.000,00 (cinquenta mil reais), para as seguintes dotações orçamentarias:

02 - PODER EXECUTIVO

:2:.:í ísD:e::i:T:m:e:n:ti:T:u::lií:d#::::Fgd¥a:ç:ã:o::B=?`i:::         :S :8 888:88
TOTAI, D0 CRÉDIT0 SUPLEMENTAR .................................. R$ 50.000,00

utilkaâ:s.r::u-.s:=:.::::.::feasà:#`ÉçaÃbôrtpoA£eéLarti;gEOD#eíáoà,Lsjrã:
valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), conforme disposto no inciso 111
do   §    1°,   art.   43,   da   Lei   F`ederal   n°   4.320/64   das   seguintes   dotações
orçmentárias:

o2 - poDER EzmcuTlvo
02.04 -Departamento Municipal de Educação Básica
3.3.90.39.26-0512.361.0011-2.009 0utros SenJ.  Terceiros P. J Qese    RS  10.000,00
3.3.90.30.65-0512.365.0011-2.024 Material de consumo Qese                R$ 40.000,00

TOTAL DA ANULAÇÃO. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$  50.000,00

Art.  3°  -0  demonstrativo  do  impacto  orçamentário  e  financeiro  de  que
trata  o  artigo  16  da  Lei  Complementar  n°  101/2000,  rica  dispensado  tendo

Avenlda Frei Mart;elo Manílla, 700 . Fone / Fax (18) 3e91-9200 -CEP 15290J}OO -Buritama -SP
E-mall: socmtarla®buritama.ai].aov_ i`r



Governo do Município de Buritama
Paço Municipal "Nésio Cardoso"

CNPJ 44.435.121/0001-31

em   vista  tratar-se   de   despesas   custeadas   com   recursos   de   ANULAÇÃO
PARCIAL de dotações orçamentárias.

Art. 4® - Ficam incluídos, alterados e consolidados aos anexos do PPA -
Plano  Plurianual  e  LDO  -  Lei  das  Diretrizes  orçamentárias  do  exercício  de
2025 o programa de trabalho de que se trata esta lei.

JH. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Burltama,  16 de malo de 2025;  107 anos de Fundação e 76 anos de
Emancipação Política.

:fiç8RL::'3Zo?,EgLS:;:E:À:G:o:;;iim::Esd::ona'
1128820                 ?:d#3°o23.8:.16

TIAao LUIZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Avenida Fmi Marcelo Manílla, 700 -Fone / Fax (18) 3691-9200 -CEP 16290J)OO -Buritama . SP



Governo do Município de Buritama
Paço Municipal "Nésio Cardoso"

CNPJ 44.435.121/0001-31

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Ementa:

"Dlsi)õe  sobre  abertura  de  crêdito  suplementar  ao  orçamento  de  2025
alteração   do   PPA   -LDO   para   os   flns   que   especlflca   e   dá   outras
providencia8".

0  presente  projeto visa remanejar dotações orçamentárias para a ficha do
Departamento Municipal da Educação, para suprir despesas com a aquisição
de  kits  escolares,   para  o  fornecimento  aos  alunos  da  rede  municipal  do
Municipio.

Certos  de  contar  com  a  deliberação  favorável  de  Vossa  Excelência,  e
Nobres    Edis,    aguardamos    para   que    possamos    proceder   com    demais
providências.

Atenciosamente,

Asslnaclo de forma
digítal  por TIAGO LUIZ

T/AGO LU/Z OE                        DE

OLIVEIRA.30711128820     0LIVÉIRA:30711128820

Dados: 2025.05.16
15:46:33  -03.00'

TIAGO LUIZ DE OLIVEIRA
Prefeito Mu nicipal

Avenida Fml Maícolo Manílla, 700 -Fone / Fax (18) 3691-9200 -CEP 15290J}OO -Buritama -SP



CÂMARA MUNICIPAL DE BURITAMA
Estado de São Paulo

CNPJ   51.102.341/0001-09

Edifícto VeTeador "Antorio de Atmeida Filho"
Home Page:  www.buritama.sp.leg.br

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

PROCESS0 N° 41/25
AUTÓGRAF0 DE LEI N° 41/2025
PROJET0 DE LEI N° 45/202S

Disposição:
Que   dispõe   sobre   abertura   de   Crédito   Adicional   Suplementar   no   valor   de   RS.
1.000.000,00 ao orçamento de 2025 alteração do PPA LDO para os fins que específica,
e dá outras providências;

Tramitação:
1          Aceitocomoobjetodeestudoem  l9.05.2025;
2         As comíssões competentes exararam pareceres favoráveis em l9.05.2025.
3         APROVADO.  em   1`.  e  última   discussão   e  votação  por  unanimidade  em
19.05.2025.

Redação Final:
Encaminhado para a SANÇÃO do senhor Prefeito Municipal em 20.05.2025.

Câmara Munícipal  de  Buritama,  Plenário  Vereador  José  Otávio  de  Freítas,  aos  vinte
dias  do  mês  de  maio  de  dois  mil  e  vinte  e  cjnco  (2025),  107  anos  da  Fundação  de
Buitama e 76 anos de Sua Emancípação Política.

ONIO CARLOS DE FREITAS
PRESIDENTE

Av. mnodito "vos mnEg.Oú,a,,::oo ;::na=;::nú::,a,3,3.6.::::2..:.,,3,.O.,-".8.2.,,:6:.H-:ã::,çàpm6a6.á::.Pg:::"--B-m-P              |

1;-„ iõ   `  ..,   :u.   `,.?
`-` ... '.   `.  .   .EH



Câmara Ivlunicipal de Buritama
Eseadb dk\ São Pwk>

CNPJ   51.102.341/0001Ú9

EDIFicIO  VEREADOR  "ANTÕNIO  DE  ALMEIDA  FILHO"

AUTÓGRAFO DE LEI N° 37, DE 20 DE MAIO DE 2025.

"Dispõe  sobre  abertura  de  crédito  especial  ao  orçamento  de  2025

a[teração   do   PPA  -LD0   para   os  r]ns   que  especir]ca   e   dá   outras
providencias".

Eu,  ANTONIO  CARLOS  DE  FREITAS,  Presidente  da  Câmara
Municipal  de Buritama,  Estado  de  São Paulo,  usando  das atribuições  que
me são conferidas por lei, etc.

F  A  Ç  0      S  A  8  E  R      que  a  Câmara  Municipal  de  Buritama
APROVA a seguinte LEI:

Art.  1°  - Fica aberto no orçamento programa do Govemo do Município  de Buritama,  um
crédito adicional especial, ao orçamento programa de 2025, nos temos do inciso 11 do ari 41 da lei
federal  n°  4.320/64,  no  valor  de R$  200.000,00  (duzentos mil  reais),  para  criação  das  seguintes
dotações orçamentarias :

02 - PODER EXECUTIV0
02.01 -Gabinete do Prefeito e Órgãos de Conselho
04.122.0004-2. 046
3.3.90.30.57-01-Material de consumo -Juninão 2025           R$  100.000,00
04.122.0004-2.046
3.3.90.39.76-01-Outros serv. P. Jurídica-Juninão 2025      R$  100.000,00

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL .......................................    R$ 200.000,00

recurs.f;,.o;:n;e:taersad=Eext;LasgoocÉeEdiàoÉeéiÁLaAbêio.:ea`oserai,guo.aadn.tenn;o:,x:recr,Fc:ou;:Í::,oe:
nos termos do disposto no inciso 11 do  §  1°,  c.c.  § 3° do  art.  43,  da Lei Federal  n° 4.320,  de  17 de
março de  1.964.

Art. 3° - Ficam incluídos, alterados e consolidados aos anexos do PPA - Plano Plurianual e
LDO  - Lei  das Diretrizes  orçamentárias  do  exercício  de 2025  o  programa de trabalho  de  que  se
trata esta lei.

Art.  4°  -  Esta  lei  será  regulamentada  por  decreto  no  que  couber,  para  instituir  regras
administrativas objetivando o seu cumprimento

^v. Bendito ^lv-Fmgel.1500 -Cenh -Fawm (18) 3egi-i2i® / 3e®1el82 / 3e®1-22.7 -C. P. e. -CEF.162mm -hrk]m -SP
Emall:   c.m.ral)urlt-mi®.ril.com.br   /   .«idirlaeburlúm...p.l.®.br   /   c.m.nbumn`.3G*®rr..c®m.br

Hom® Pag®:   www.buritama.sp.leg.br
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Câmara Municipal de Buritama
E- * São F'aulo

CNPJ   51.102.341/0001J)9

EDIFicIO  VEREADOR   "ANTÔNIO  DE  ALMEIDA  FILHO"

Art. 6° i Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara  Municipal  de  Buritama,  Plenário  Vereador José  0ávio  de  Freitas,  aos  !!ip!ç
dias do  mês de gÊaig de dois mil  e vinte e cinco (2025),  107 anos da Fundação de Buritama e
76 anos de Sua Emancipação Política.

`u.=  ,'  .    z'`  .E  .
PRESIDENTE

ITAS

^wEmb^hmFbgd,1§00-C®noo-Fd"(1®)3egi-i218/3egi4182/3601-22.7-C.P.ee-CEP152Üm-Burxaim-SF.
Em.ll:   c.m.r.burmm.®m..com.br   /   mn.t.ri.eburlt.m..p.lq,br   /   cim.t.buMin`.3Gprri.com.br

Hom® Pao®:  www,buritama.sp.leg,br`,:=   ,11.  "i-  .  =    'Íi 'éà  <.> u-É  .`.      '.     .



Câmara Muhicipal de Buritama
Esam ak5 São Fhuk.

CNPJ   51.102.341/0001Ú9

EDIFicIO  VEREADOR   ``ANTÕNIO   DE  ALMEIDA  FILHO"

PROJETO DE LEI N° 45/25 - Autoria: Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre
abertum de Ci.édito Adicional Suplementar no valor de RS. 1.000.000,00 @o orçamento de 2025

altemção do PPA IDO para os fin§ que especifica, e dá outras providências;

Aceito como objeto
Câmara

de Constituição, Justiça e
Redação

ussão e votação.  _19_/_05_/

Càrlo de Carvalho
Presidente

ão de Orçamento,
Contabilidade

FAVORÁVEL à  díscussão ® votação,
Proc®sso N® 41                          P.r

J9J_05_l_2:S_

Comissão de Saúcle,  Educação,  Cultura,
Lazer e Turjsmo

FAVORÁVEL à dlscussáo o votaçâo.  _19_/_05_/_25_

Requerimento n°   100/2025
Data`   _19_/_05_/_2025_ADOUNANIME

REQUEIRO à V   Ex. ,  depois de ouvido o douto Plenário,  seia
submetido à discussao e votação Única8,  em resjm® de urgéncia

'z Cunto
Vereador

Av.EmedítoAhnplmo®L1500-C®ntb-F®n..(18)9C®1-121®/3e9141e2/Segi-2247-C.P.6e-CEP1529o"-EmMam -SP
Em.lI:   c.m.r.biirltimapm.com.br   /   .«mrl.ebumim...p.lq.br   /   cim.riburiqm3et.n..com.br

Hom® Pag®:  www.buritama.sp.leg.br
`                              ....           ®,                                 ``. 'b                              \1                                  '



Governo do Município de Buritama
Paço Municipal ``Nésio Cardoso"

CNPJ 44.435.121/0001-31

PROÚE'ro DE LEI NO 45, DE 16 DE MAIO DE 2025.

"Dlspõe   sobre   abertura   de   crédito   suplementar   ao
orçamento de 2025 alteração do PPA -LDO para os fins
que especifica e dá outras provldencias".

0  PEFEITO  MUNICIPAL  DE  BURITAMA  faz  saber  que  a  Câmara
Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei.

An.  1°  -  Fica aberto no orçamento programa do Govemo do Município
de  Buritama,  um  crédito  adicional  suplementar,  ao  orçamento  programa de
2025,  nos terrnos do inciso 1 do art. 41  da lei federal n° 4.320/64, no valor de
R$    1.000.000,00    (um    milhão    de    reais),    para    as    seguintes    dotações
orçamentarias:

o2 - poDER ElncuTlvo
02.04 -Departamento Munlclpal de Educação Básica
12 . 361.0011 -2 . 009
3.3.90.30.61-01-Material de Consumo
12.361.001 -2 .009
3.3.90.14.0101-Diárias -Civil
12.365.0011-2.024
3.3.90.30.61-01-Material de Consumo
12.365.0011-2.025
3.3.90.30.61-01-Materia] de Consumo

R$ 580.000,00

R$  15.000,00

R$  135.000,00

R$ 270.000,00

TOTAI, DO CRÉDITO SUPLEMBNTAR ...........................    R$  1.000.000,00

Art.   2®   -  Para  cobertura  do  credito  suplementar  aberto  pelo  artigo
anterior,     serã.o     utilizados     recursos     provenientes     de     EXCESSO     DE
ARRECADAÇÃO, a ser apurado no exercício corrente, nos termos do disposto
no  inciso  11  do  §  1°,  c.c.  §  3°  do  art.  43,  da  Lei  Federal  n°  4.320,  de  17  de
março de  1.964.

Art. 3° - Ficam incluídos, alterados e consolidados aos anexos do PPA -
Plano  Plurianual  e  LDO  -  Lei  das  Diretrizes  orçamentárias  do  exercicio  de
2025 o programa de trabalho de que se trata e§ta lei.

Avenida Frel Marcelo Manma, 700 -Fone / Fax (18) 3691 -9200 -CEP 15290J)00 -Buritama -SP



Governo do Município de Buritama
Paço Municipal "Nésio Cardoso"

CNPJ 44.435.121/0001-31

Ari. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Burltama,  16 de malo de 2025;  107 anos de Fundação e 76 anos de
Emancipação Polítlca.

T,AGo  LU,Z  DE  âàsr,::Ad:od:UízE:d,güal

OLIVEIRA:3071     0LivEiRA:3o7ii i28820

1128820                     Dados  2o25os ü1 S:48:36 -03J00'

TIAGO LUIZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Avenida Frel Marcolo lvlanílía, 700 -Fone / Fax (18) 3691 -9200 -CEP 15290i)OO -Buritama  -SP



Governo do Município de Buritama
Paço Municipal "Nésio Cardoso"

CNPJ 44.435.121/0001-31

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Ementa:

"Disi}õe  sobre  abertura  de  crédito  suplementar  ao  orçamento  de  2025
alteração   do   PPA   -LDO   para   os   flns   que   especlflca   e   dá   outras
provldenclas".

0  presente  projeto  visa  suplementar  dotações  orçamentárias junto  ao
Departamento Municipal da Educação, para suprir despesas com a aquisição
de   uniformes   escolares   e   maleta   contendo   livros   estudantis,    para   a
distribuição aos alunos da rede municipal de ensino.

Certos  de  contar  com  a  deliberação  favorável  de  Vossa  Excelência,  e
Nobres    Bdis,    aguardamos   pffa   que   possainos   proceder   com   demais
providências.

Atenciosamente,

à'âç3RLAU:!Zog,Eg:;;:E:Àão:i¥fiíi?2:8:'2g:tô'

1128820               ?;::S5;:::,::,"

TIAGO LUIZ DE OlilvEIRA
Prefeito Municipal


